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Projcto de {)ccrcto ric Le i N" r ,l1i 202S

Pratarl'l], 7 rle ahril dr 2025

Autora: Vcrcadora Nlaria Aparecida dc Sousa Crsta Nirbrcga.

Â Vcreatlom lv{aria Àparecida dc Sousa Casta Nóbregil, no uso tlç suas atribuições,
canlerida p*lo Reginrcrtto lntefiro c pela Lci ürgânica |vlunicipal. y*m re{luerer a

aprovação dos .seus parcs Í:nr plcrr:irio ilu l'rojeto rle [)*cre(o dc l-ei l-egislativo n"

_\2{}25, ns que institui * Programa Municipal de I'revençàa e Ctntrole da

Micoplasrnosc cm Caprincs c Cvinns no Municípiu tla Prata * PB, e tJá outras
providências.

Art. lo Fica instituido o Programa N{unicipal dc Prcvcnção c Controlc da Micoplasnrosc
em Caprinos e Ovinos, com o cbjetivo de recluzir a ineitiência e as impaetos tla daença

nos rcbanhos do município.

Art. 2. 0bjetivos do Progranla:

I - Promovcr a vacinação prcventiva de caprinos c ovinos contra a micoplasmose;

Il - Estimular a rcalização dc diagnó.sticos prccoces c o ac(]mpilnhanrento têcnicn tJos

casos suspcitos;

III - Llesenvolvcr açôes educativas voltadas para criadores, tecnicos e cstudanÍes sobr*

prevenção e controle da doença;

IV - Estabclcccr parccrias com instituiçücs públicas c privatias visando o fortalccimcnto

da,s ações sanitárias.

Àrt. 3o O Programa scrá coordcnado pcla Sccrctaria Municipal dc Agricultura, podcndo

ser executaiJo ern parceria corn:

! - Órgãos cstaduais c fcdcrais ligados à agropccuária;

íl - lJniversitlades, institulos de pesquisa e instituiçõcs tc'crticas;

lll - AssociaçÕ*s de produlorcs e cooperativas locais;

lV - Organizações da sociedade civil com atuaçâo no setor agropecuârio.
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Ail. 4. Paru viabilização tlo Programa, o []uder Exccutivn poderá:

I - Adquirir vacinas e insumos veterinários necessários à irnunização;

ll Dcsignar profrssionais para aruação nas campanhas dc vacinação c

acompanhamento sanitário;

III - Rcalizar campanhas dc conscicntização c capacitação sobrc a micoplasmosc;

IV - Inrplanlar sistenra dc registro e monitoramento dos caso.§.

Aí. 5. 0 Poder Exccutivo regulamentará a presente [-ei no prazo de alé 90 (ncventa]
dias após sua publicação.

Art. 6. Esta Lei entra em vigor na data <le sua publicação.

JUSTII.ICATIVA

0 presente I'rojeto de Lei visa atender a ulna necessidade urgente do setor agropecuário

local: o combatc à micoplasmosc, uma cnfcrmidadc aitamcntc impactantc para os

retranhos caprinos e ovinos. A doença é responsável por prejuízos expressivos na

produtividadc lcitcira, alcm dc causar quadros clinicos graves como poliartrite,
ceratoccnjuntivite, atrorlos e óbitos em animais de todas as idades.

A cidade da Prata-PB, rcconhccida como a 'capital da cabra leiteira', é refcrência
cstadual na prorluçdo de leite de cabra, destacando-sc hmbem pelo alto padrão genético
de seus rebanhos.

Nessc conlexto. a implemenlação de um prograrna municipal pioneiro de vacinação

contra rnicoplasrnosc rcprcsenlâ um passs estralégico e visionário.

Ao institucionalizrr este programa por meio tle lei, garantimos a sua continuielade,

ampliarnos a scgurança sanitária dos rcbanhos c fortalccemos a imagem do município
como protagonista no avanço da caprinocultura lcitcira paraibana. AlÉm tlisso, a

proposta lavorece a permanência das farnilias no campo, o fortalecimento da economia
rural c o bcm-cstar animal. Contamos com o apoio dos nobres vercadorr"s desta Casa

Legislativa para a aprovação desta medida.

Vereadora Maria Á

A

Costa Nóbrega
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PARECER CONTÁBIL.LEGISLATIVO
SOBRE A INICIATIVA DO PROJETO OE LEI * PROGRAMA MUNIüIPÁL DE

CONTROLE DA MICOPLASMO§E

Solicita-se parecer quanto à tegitimidade da iniciativa do Projeto de Lei que visa

instituir o Programa Municipal de Prevenção e Controle da Micoplasmose em

Caprinos e Ovinos, de autoria da yereadora Maria Aparecida de Sousa Costa

Nobrega.

0 prcjeto yersa sobre tenra de interesse locaÍ, enquadrando-se na competência
legislativa municipal confonne o art" 30, incisos I e ll, da Constituiçao Federal:

"Art. 30. Cornpete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

ll - suplementar a legislação federal e a Estadual no que couber."

Trata-se de matéria de natureza sanitária e agropecuária, que não interfere na

estrutura organizacional da Administração Pública, nem irnpoe diretarnente
despesas obrigatórias ao Poder Executivo. Assim, respeita CIs limites da
iniciativa parlamentar e preserva a autonomia do Executivo, especialmente
porque prevê, no Art" 5o, que o programa será regulamentado por ato do Preíeito
Municipal.

É entendimenlo consolidado nos Tribunais de Contas e em parecêres
ministeriais que a criação de prôgrârnas por iniciativa do l-egislativo é

admissível, desde que observados os princípios da separação de poderes e da
reserva de iniciativa em matérias especíÍicas, como criação de cargos, funçÕes e

aumento de despesas.
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No caso analisado, o projeto possui caráter autorizativo e programálico, cabendo
ao Poder Executivo sua implementação por meio de ato normativo próprio, sem
vício de iniciativa.

Diante do exposto, opina-se pela conslitucionalidade formal da iniciativa
legislativa, sendo legítima a tramitação e deliberação do presente Projeto de Lei
no âmbito da Câmara Munícipal de Prata-PB.

Monleiro-PB, 07 de abrilde 2025.
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Emerson Fernandes da Silva Siqueira

Contador
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